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respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 19 de março de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0187, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JORGE BARROS WEBER, matrícula n. 30363021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de 
Saúde, função Médico, classe G, código 50017, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e 
§2º, e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 
4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 27/003282/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0188, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à 
servidora ANA FRANCISCA PEREIRA GALEANO, matrícula n. 4341021, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico 
de Serviços Hospitalares, função Técnico de Enfermagem, símbolo 135/EF2/1/E, código 50122, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com 
fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, art. 76 e art. 77, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017 e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com art. 1º, e 15 
da Lei Federal n. 10.887, de 18 de junho de 2004 (Processo n. 27/100954/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0189, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a DEISEY LOPES CARDOSO e MARIA CLARA LOPES CARDOSO, na 
condição de Filhas de Aldo Conceição Cardoso, matrícula n. 65414022, aposentado no cargo de 3º Sargento-PM, 
símbolo 644/3SG/3, código 40018, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 9, §2º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 
de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso II e III, e art. 50-A, ambos da Lei n. 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos 
com redação dada pela Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho 
de 2021, a contar de 15 de outubro de 2023 (Processo n. 77/016400/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0190, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a ALDO VARGAS CARDOSO, na condição de Filho de Aldo Conceição 
Cardoso, matrícula n. 65414022, aposentado no cargo de 3º Sargento-PM, símbolo 644/3SG/3, código 40018, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, 
inciso I, alínea “a”, art. 9, §2º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, 
IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 
24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com redação dada pela Lei n. 13.954, de 
16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 15 de outubro de 
2023 (Processo n. 77/015413/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0191, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, à Subtenente-PM SUZETE COELHO MARTINS DOS SANTOS, matrícula 
n. 113683021, símbolo 644/STE/1/3, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 
90-B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/073969/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0192, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-BM PEDRO VOADORA, matrícula n. 81763021, 
símbolo 644/1SG/1/3, código 40037, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, inciso I, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, 
de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/078211/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0193, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

REFORMAR, “ex officio”, por idade limite, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com proventos integrais e paridade, o Capitão-BM PAULO AMERICO PEREIRA, matrícula n. 5270021, 
símbolo 644/CAP/1/3, código 40033, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso I, alínea “b”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho 
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de 2020 (Processo n. 31/074824/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011286/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por GIOVANA CAROL 
FERNANDES SERAFIM, matrícula n. 370607021, na condição de Pensionista, a contar de 08 de novembro de 
2021, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0475/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002167/2023, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de ANACLETO LOPES, matrícula 
n. 9903021, aposentado no cargo de Agente Administrativo, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 0243/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/005968/2021, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MIRCA DE ALMEIDA 
GOMES FERREIRA, matrícula n. 52168022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com 
reavaliação prevista até 14 de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 0222/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/003255/2021, DEFERE o pedido de RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE, impetrado por JULIANA 
AMARAL NEIFE LOPES, na condição de filha maior universitária, em, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0325/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/005701/2021, INDEFERE o pedido de RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, impetrado por 
RAIMUNDO WILSON DE OLIVEIRA, matrícula n. 20232022, aposentado no cargo de Fiscal Tributário Estadual, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0572/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/014113/2023, INDEFERE o pedido de PENSÃO POR MORTE, impetrado por VINICIUS VILLERES DA COSTA, na 
condição de filho maior inválido, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0519/2024/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

       Averba-se o nome

Matrícula n. De Para Processo n.

33256022 Dalva Main Romin dos Santos Dalva Main Romin 77/017252/2023

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com os fundamentos contidos 
na Manifestação n. 0196/2024/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 0194, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR Cristiane Lima Maciel Nunes, matrícula n. 115968023, ocupante do cargo em comissão 
de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-06, para desempenhar a função de Diretora da 
Diretoria de Controle e Fiscalização Previdenciária, da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, 
a contar de 1º de março de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MARÇO DE 2024.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 108 DE 18 DE MARÇO DE 2024.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 CREDENCIAR o servidor Ewerton Cardoso Valdez, ocupante do cargo de Assessor I, Símbolo CCA-07, 
Matrícula nº 509602021, CNH 01881562274, categoria AB, pertencente ao Quadro Comissionado do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, a conduzir veículo oficial 
desta Agência, com base no disposto no art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, com efeito a 
partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2026.

  CAMPO GRANDE-MS, 18 de março de 2024.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 109, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:


